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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa de Goiás 

 

 

   A deputada que o presente subscreve na forma regimental e 

após manifestação plenária, requer a Vossa Excelência, determinar o envio de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR, 

Governador do Estado de Goiás e ao Senhor HENRIQUE PAULISTA ARANTES, 

Secretário de Cidadania e Trabalho do Estado de Goiás, solicitando a emissão 

das Carteiras de Identidade feitas através do programa CIDADANIA NOS BAIRROS 

na Região Noroeste de Goiânia. Solicitamos também o envio de cópia ao MPE 

(Ministério Público Estadual) para que tomem conhecimento da situação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

   O programa CIDADANIA NOS BAIRROS disponibilizava aos 

moradores de diversas regiões do Estado o acesso a diversos serviços, como 

emissão de Carteiras de Identidade e Trabalho, CPF, Passaporte do Idoso, fotografia 

para documentos, palestra de prevenção às drogas, orientação jurídica, ajuste e 

manutenção de óculos, limpeza de pele, aferição de pressão arterial, exame de 

glicemia, além de ações de lazer para jovens e crianças. 

   Em audiência realizada no Jardim Nova Esperança, fomos 

procurados por várias pessoas atendidas pelo programa que nos relataram que a 

demora na emissão das Carteiras de Identidade tem prejudicado muito suas vidas, 

já que não é recomendado a nenhum cidadão andar sem o porte de algum 

documento pessoal. 
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   É de competência da Secretaria de Cidadania e Trabalho do 

Estado de Goiás a formulação e execução da política estadual de assistência social, 

de defesa e promoção do emprego e da cidadania; formulação da política de 

formação, qualificação e capacitação de pessoas visando ao emprego; supervisão, 

coordenação, acompanhamento e controle da implantação de projetos de 

cooperativismo. 

 

  

 

 

Sala das Sessões aos        de                de 2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Delegada Adriana Accorsi 
Deputada Estadual 


